Camara Municipal de Varginha

Emenda a LOM N° 5/2020

DA NOVA REDAGAO AOS INCISOS |, Il E Il DO ART. 5°
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS DA LEI
ORGANICA DO MUNICIPIO DE VARGINHA.

O Povo do Municipio de Varginha, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes na Camara Municipal, aprova e sua Mesa Diretora
promulga a seguinte

EMENDA A LEI ORGANICA

Art. 1° Os incisos |, Il e lll do art. 5° das Disposicdes Finais e
Transitorias da Lei Organica do Municipio de Varginha passam a vigorar com a
seguinte redacéao.

I — o projeto do Plano Plurianual de Agdo Governamental
para vigéncia até o final do primeiro exercicio financeiro do mandato
subsequente, sera encaminhado até trés meses antes do encerramento do
primeiro exercicio financeiro e devolvido para san¢ao até o término da sessao
legislativa;

Il — o projeto da Lei de Diretrizes Orcamentarias sera
encaminhado até sete meses e meio antes do encerramento do exercicio
financeiro e devolvido para sangéo até o término do primeiro periodo da sessao
legislativa;

lll — o projeto da Lei Orgamentaria do Municipio sera
encaminhado até trés meses antes do encerramento do exercicio financeiro e
devolvido para sancéo até o término da sesséo legislativa.

Art. 2° Esta Emenda a Lei Orgénica entra em vigor na data
de sua publicacao.

Camara Municipal de Varginha, em 13 de agosto de 2020,
137° Emancipacao Politico Administrativa do Municipio.
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